
Estado do Paranâ

C Â M A R A M UNI C I P A L D E C O R O N E L V I V IDA_

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/93
DATA: 24.08.93
SÚMULA: Referenda Convênio celebrado entre o

Municipio de Coronel Vivida e a Se-
cretaria do Estado da Saúde/Institu-
to de Saúde do paraná.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado
do Parana, aprovou e o seu Presidente promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º) - Fica referendado o Convênio cele-
brado no dia 04 de maio de 1993, entre o Municipio de Coronel
Vivida e a Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saude do
Parana, no valor de Cr$ 100.000.000,00(cem milhões de cruzeiros).

Art. 2º) - Os recursos de que trata o art.1º
deste Decreto Legislativo, serão destinados a aquisição de e-

, ,
quipamentos para atendimento aos serviços basicos na area da
saude.

Art. 3º) - Este Decreto Legislativo entrara
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
de Coronel Vivida, Estado do Par-an a , aos 24(vinte e quatro) dias
do mês de agosto de 1993.
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